
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO COMUM       

PROAD 1554/2025

1. UNIDADE REQUISITANTE:  Divisão de Polícia Judicial - DIPOL

2. OBJETO:

2.1. Contratação de serviços de recarga e manutenção para ex�ntores de incêndio, compreendendo recarga e

teste hidrostá�co com pintura, incluindo a subs�tuição de peças quando necessário,  em conformidade com

Portaria n° 58/2022 INMETRO, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento.

[CÓDIGO CATSER: 3662]

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados do(a) recebimento da Nota de

Empenho pela Contratada, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.3 Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço (art.

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

2.3.1  Serviços de manutenção para ex�ntores de incêndio, compreendendo recarga e teste hidrostá�co com

pintura, bem como subs�tuição de difusores, manômetros e mangueiras,  com fornecimento das peças, em

conformidade com Portaria n° 58/2022 INMETRO. 

 

SERVIÇOS

Item Especificação Qtd. esHmada anual

1 Recarga ex�ntor PQS ABC 6kg 85

2 Recarga ex�ntor PQS ABC 4kg 7

3 Recarga ex�ntor AP 10L 103

4 Recarga ex�ntor CO² 4Kg 12

5 Recarga ex�ntor CO² 6Kg 148

6 Recarga ex�ntor PQS BC 4Kg 96

7 Recarga ex�ntor PQS BC 6Kg 15

8 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor ABC 6Kg 1

9 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor ABC 4Kg 1

10 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor AP 10L 3

11 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor CO² 4kg 1

12 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor CO² 6kg 2

13 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor PQS BC 4kg 1

14 Teste hidrostá�co com pintura em ex�ntor PQS BC 6kg 1

PEÇAS

Item Especificação Qtd. esHmada anual

15 Difusores para ex�ntores CO² 4kg e 6Kg 9

16 Manômetros para ex�ntor 7

17 Mangueiras para ex�ntor 5

3. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. Contratação de empresa para recarga e manutenção anual de ex�ntores de incêndio – Por já possuirmos

os ex�ntores e, baseado em levantamento do mercado, o modo de solução escolhido é o que mais se aproxima

dos  requisitos  definidos  e  que  mais  promove  a  compe�ção,  levando  em  conta  economicidade,  eficácia,



eficiência, padronização e prá�cas do mercado. Atende, desse modo, à Norma Regulamentadora nº 23 - NR 23,

de  Proteção  Contra  Incêndio,  que  traz  a  seguinte  redação:  “23.1  Todos  os  empregadores  devem  adotar

medidas de prevenção de incêndios,  em  conformidade  com  a  legislação  estadual  e  as  normas  técnicas

aplicáveis.”Bem  como  atender  à  Portaria  n°  58/2022  INMETRO,  que   aprova  o  Regulamento  Técnico  da

Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para a Inspeção Técnica e Manutenção de Ex�ntores

de Incêndio. 

4.  DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

4.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos

os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  de  Sustentabilidade  da  Jus�ça  do  Trabalho  (RES.  CSJT  nº

310/2021):

4.1.1  U�lizar peças e componentes de reposição cer�ficados pelo INMETRO;

4.1.2 A contratada deve proceder ao recolhimento dos resíduos recicláveis descartados e de logís�ca reversa

de forma sele�va.

5.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: Esta contratação

atende ao disposto no Planejamento Estratégico 2021-2026 deste Regional, aprovado pelo ATO TRT7.GP nº

64/2021, observando, especialmente, o previsto no Obje�vo Estratégico nº 2 - Promover o trabalho decente e

a sustentabilidade: Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, a dignificação do trabalhador, a não

discriminação de gênero,  raça e diversidade,  o  combate ao trabalho infan�l,  bem como a gestão e o  uso

sustentável, eficiente e eficaz dos recursos sociais, ambientais e econômicos, visando o alcance dos Obje�vos

de Desenvolvimento Sustentável – ODS da Organização das Nações Unidas – Agenda 2030.

Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: Promoção da Sustentabilidade e Garan�a dos Direitos

Fundamentais, estando prevista no PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES.  

6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

Subcontratação

6.1.  Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual;

6.2.  Não haverá exigência da garan�a da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por se tratar

de serviço de baixo vulto e baixa complexidade, sendo quando descumprimento compensado por meio de

sanções.

6.3   Registro  junto  ao  Corpo  de  Bombeiros  do  Estado do  Ceará,  consoante  NT nº  21/2024  do  Corpo  de

Bombeiros do Ceará- CBMCE e art.7º da Lei nº13.556/2004.

7.   EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

7.1 O prazo de realização dos serviços é de até 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de

Serviço, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da Nota de Empenho pela

contratada.

7.2   A execução contratual observará as ro�nas abaixo:

7.2.1  Os  ex�ntores  serão  coletados  e  devolvidos,  em  dia  ú�l,  no  Tribunal,  situado  na Av.  Santos

Dumont,  3384,  Aldeota,  Fortaleza – CE; e no Fórum Autran Nunes,  situado na Av.  Tristão Gonçalves,  912,

Centro, Fortaleza – CE, no horário de 8h às 15h.

7.2.2   Os serviços serão realizados por lotes conforme cronograma elaborado pelo contratante, de

forma a não comprometer a segurança dos ediScios.

7.2.3 Os ex�ntores do TRT e do Fórum serão recolhidos para a realização dos serviços de manutenção/

recarga e recolocados, pelo contratado, em seus locais de origem.

7.2.4   Os ex�ntores dos ediScios do interior do Estado serão recolhidos e devolvidos aos locais de

origem pelo próprio Tribunal. De posse dos referidos ex�ntores,  o Tribunal informará à contratada sobre a

disponibilidade dos  ex�ntores  para  manutenção/recarga.  A  contratada  deverá  coletá-los  e  devolvê-los  ao

Tribunal.    

Especificação da garanHa dos serviços (art. 40, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).



7.3 O prazo de garan�a dos serviços e peças, incluída a garan�a legal, será de 12 (doze) meses, contado a par�r

do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto.

8.   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº. 14.133/21)

8.1. O contrato deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de acordo com as  cláusulas avençadas  e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apos�la.

8.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Preposto

8.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

8.6. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação do preposto da empresa, hipótese

em que a Contratada designará outro para o exercício da a�vidade.

Fiscalização
8.7.  A execução  do  contrato deverá  ser  acompanhada e fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos
respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica

8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a  Administração.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

8.9.  O fiscal  técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento  do contrato todas as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

8.10. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

III);

8.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

8.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, V);

8.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização AdministraHva

8.14. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos

adi�vos,  solicitando quaisquer  documentos  comprobatórios per�nentes,  caso necessário  (Art.  23,  I  e  II,  do

Decreto nº 11.246, de 2022).

8.15.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administra�vo  do  contrato  atuará

tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

8.16.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do

contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a



exemplo  da ordem  de serviço,  do registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,

elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.17.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as

ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

8.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

8.19.  O  gestor  do contrato  emi�rá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos,  e a

eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.20.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administra�vo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, X).

8.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos

que tenham jus�ficado  a  contratação e  eventuais  condutas a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das

a�vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

8.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor competente para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: Não se aplica.

10. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

10.1.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  pelo(a)  responsável  pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administra�vo.

10.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

10.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de

2022).

10.4. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administra�vo. (Art. 23, X, Decreto

nº 11.246, de 2022).

10.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administra�vo.

10.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em  relatório  a  ser

encaminhado ao gestor do contrato.

10.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo;

10.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados,  cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que



sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.

140 da Lei nº 14133, de 2021)

10.6.4.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,  à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à fiscalização técnica  e

administra�va e demais documentos que julgar necessários,  devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento defini�vo.

10.11Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quan�dade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes

procedimentos:

10.11.1 Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.

21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

10.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais

per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

10.11.3. Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

10.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

10.11.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.12.No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade e  quan�dade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota  Fiscal  no  que  per�ne  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e

pagamento.

10.13.  Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.14.  O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela

segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos  do art.  7º,  §2º  da

Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

10.16.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

10.17.  Para  fins de  liquidação,  o  setor  competente  deve verificar  se  a  Nota Fiscal  ou  Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) o período respec�vo de execução do contrato; e

 d) o valor a pagar. 

10.18.  Havendo erro na apresentação  da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância  que impeça a liquidação da



despesa,  esta  ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,  reiniciando-se  o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

10.19. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante  consulta  aos  sí�os  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  nº

14.133/2021.

10.20.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) iden�ficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou en�dade,

tais  como a proibição de contratar  com a Administração ou com o Poder Público,  bem como ocorrências

impedi�vas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.21.  Constatando-se,  junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será  providenciada sua

no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.22.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá

comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

10.23. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.24. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

10.25. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de até dez dias úteis,  contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME

nº 77, de 2022.

10.26. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a

data do  vencimento  e  o  efe�vo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada mediante  a  aplicação  da seguinte

fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I = 6/100 I = 0,0001643

                                365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros simples.

VP = Valor da parcela em atraso

Forma de pagamento

10.27.  O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta

corrente indicados pelo contratado.

10.28.  Será  considerada  data  do pagamento  o  dia  em  que constar  como  emi�da  a  ordem  bancária  para
pagamento.
10.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.31.  No  caso  de  a  CONTRATADA  não  possuir  estabelecimento  ou  unidade econômica  em  Fortaleza/CE,

deverá apresentar ao CONTRATANTE, a cada prestação de serviço, juntamente com as notas fiscais de serviços,

declaração anexa a este Termo, sob pena de incidir retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviço para o



Município de Fortaleza/CE quando se aplicar a regra geral de incidência (local do estabelecimento prestador)

10.32. A apresentação da declaração de que trata o item 9.31 pela CONTRATADA poderá ser dispensada pelo

CONTRATANTE após análise do primeiro pagamento pela Divisão de Orçamento e Finanças.

10.33. A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão

Orçamentária e Financeira  da Jus�ça do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO TRT7.GP nº 56, de

23  de  março  de  2022,  disponível  em  h_ps://www.trt7.jus.br/index.php?

op�on=com_content&view=ar�cle&id=4885&Itemid=1258 

10.33.1. Os documentos fiscais deverão ser enviados por meio do SIGEO-JT. 

10.33.2.  A  CONTRATADA  assumirá  inteira  responsabilidade  pela  veracidade,  conformidade  e  eventuais

correções  das  informações  registradas  no  referido  sistema,  assumindo  o  ônus  por  quaisquer  prejuízos

decorrentes  de  erros  ou  falhas  quanto  aos  dados  e  documentos  informados,  inclusive  perante  à  Receita

Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 

Cessão de crédito

10.34. É admi�da a cessão fiduciária de direitos crediecios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as

regras deste presente tópico.

10.34.1 As cessões de crédito  não abrangidas pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

10.35. A eficácia da cessão de crédito  não abrangida pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho

de  2020,  em  relação  à  Administração,  está  condicionada  à  celebração  de  termo  adi�vo  ao  contrato

administra�vo.

10.36. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização

dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem

como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme  a  legislação  em  vigor,  ou  de  receber  beneScios  ou  incen�vos  fiscais  ou  crediecios,  direta  ou

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de

2020.

10.37. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento

e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis  no regime jurídico de direito público

incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

10.38.  A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  con�nuará  sob  a  integral

responsabilidade do contratado.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

11.1.     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com

a seleção da proposta de MENOR VALOR.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de sa�sfazer os requisitos rela�vos a:

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal e na Lei nº 9.854/99;

b) Habilitação jurídica;

c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; e

12.2. O cumprimento do disposto no item “a” dar-se-á mediante declaração do interessado de que não possui

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre  e  de  16  (dezesseis)  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  par�r  de  14



(quatorze) anos, para o caso de pessoa Jurídica.

12.3  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles

legalmente permi�dos.

12.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos

somente em nome da matriz.

12.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos

per�nentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas

contribuições.

12.6. Os documentos rela�vos à Habilitação Jurídica são:

a)  No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta

Comercial da respec�va sede;

b) Em caso de  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenHficada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato

social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan�s,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respec�va  sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c) Em caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato cons�tu�vo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde tem sede a matriz;

d) Em caso de Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e)  Sociedade  empresária  estrangeira  com  atuação  permanente  no  País:  decreto  de  autorização  para

funcionamento no Brasil.

9.6.1.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respec�va.

12.7. Os documentos relaHvos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista são:

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;

b)  Prova  de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação  de  cer�dão  expedida

conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal/Distrital rela�vo ao domicílio ou sede

do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compaevel com o objeto contratual;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor,

rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

e) Prova de regularidade rela�va Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de

cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

g)  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Municipal  ou  Estadual relacionados  ao  objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h)  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneScios  do

tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,



assumindo  como exclusivamente  seus  os riscos  e as despesas  decorrentes  da boa e perfeita  execução  do

objeto.

13.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita) preposto

responsável por representar a contratada durante esse período;

13.3.  Realizar  os  serviços  no  prazo  e  local  indicados  pela  Administração,  em  estrita  observância  das

especificações do edital e da proposta;

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da no�ficação do contratante, o objeto do contrato em que

se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

13.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

13.7.  Comunicar  à  Administração,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas que antecede a  data da

entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento de pessoal,  prestação de garan�a e quaisquer  outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação.

13.10. Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo Contratante, nos limites estabelecidos na

Lei nº. 14.133/2021.

13.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

13.12 Apresentar declaração de não incursão nas vedações da Resolução CNJ nº 7/2005.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade

Administra�va,  man�do pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça  e  Lista  de  inidôneos  man�da  pelo  Tribunal  de

Contas da União para iden�ficar possível  suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do

órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, e

nos termos do art. 6º - A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN e ao Cadastro

Nacional  de  Empresas  Punidas-  CNEP,  man�do  pela  Controladoria  Geral  da  União

(h_ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

14.2 Receber provisoriamente o serviço;

14.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vos;

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja

a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

16.  REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado definido

no Anexo I.



16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA ou outro como a área dos

serviço exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos

financeiros do úl�mo reajuste, quando for o caso.

16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice  defini�vo.  Fica  a CONTRATADA obrigada a  apresentar  memória  de cálculo  referente  ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.4 Nas aferições finais,  o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente,  o defini�vo, quando for o

caso.

16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais

ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

17.1.  Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

17. 1. 3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

17.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

17.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa  quanto às condições  de

par�cipação,  quanto ao enquadramento  como ME/EPP  ou o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

17.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se jus�ficar a imposição de

penalidade mais grave;

b)  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.4 a 17.1.6 e 17.1.8 a 17.1 12;

c) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por

infração do subitem 17.1.7, limitado a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá

ser considerada inexecução total ou parcial do objeto.

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado do item prejudicado, por infração do subitem 17.1.1

e 17.1.2 (inexecução parcial do contrato).

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado , por infração do subitem 17.1.3 (inexecução total do

contrato).

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo

que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.6 deste



Termo de referência, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que

jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a

prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va

�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira,  cópias  do  processo  administra�vo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa

deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administra�va.

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

17.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administra�vo  que

assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD

18.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,

rela�vos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º

e/ou  11  da  Lei  13.709/2018 às  quais  se  submeterão  os  serviços,  e  para propósitos  legí�mos,  específicos,

explícitos e informados ao �tular;

b.  O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias ao a�ngimento das finalidades de execução do objeto

do contrato, u�lizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados

(ANPD);

c.  Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço/aquisição

de  bens,  esta  será  realizada  mediante  prévia  aprovação  da  CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a

CONTRATADA por obter o consen�mento dos �tulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de

tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na execução do objeto especificado neste

contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins;

d. Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATADA será responsável por obter o consen�mento

dos �tulares, observadas as demais condicionantes do item C acima;



e. Os dados ob�dos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garan�a

de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em

função  (role  based  access  control)  e  com  transparente  iden�ficação  do  perfil  dos  credenciados,  tudo

estabelecido como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros;

f.  Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados pessoais, sejam

eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pela

CONTRATANTE e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE,

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital

ou Ssico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou

outra hipótese da LGPD.

18.2 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

18.3  O eventual  acesso,  pela  CONTRATADA,  às  bases  de  dados  que contenham ou  possam  conter  dados

pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sen�do

- o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato.

18.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício

dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis  e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor  e

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de

controle administra�vo;

18.5 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um

Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação

aos Dados Pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas da CONTRATANTE ou conforme exigido

pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

18.6  O  “Encarregado”  ou  “DPO”  da  CONTRATADA  manterá  contato  formal  com  o  Encarregado  da

CONTRATANTE,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  ocorrência  de  qualquer  incidente  que  implique

violação  ou  risco  de  violação  de  dados  pessoais,  para  que este  possa  adotar  as  providências  devidas,  na

hipótese de ques�onamento das autoridades competentes.

18.7 A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar

na elaboração do relatório de impacto (DPIA),  conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste

contrato, no tocante a dados pessoais.

18.8  Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também

de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI, bem como Capítulo VII e Seção I do capítulo VIII da

LGPD.

19. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: Conforme anexo I.

19.1. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, fretes, seguros

e demais encargos necessários à completa execução do objeto.

19.2. Critérios de aceitabilidade de preços: Os preços es�mados, tanto unitário como global, correspondem aos

máximos  que  este  Tribunal  se  dispõe  a  pagar,  de  forma  que  as  propostas  com  valores  superiores  serão

desclassificadas.

20. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES: Não haverá.

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento  Geral  da União,  conforme a seguir:  natureza de despesa  – 3390 39  OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA,  constante  da  a�vidade  15.108.02.122.0033.4256.0023  –  APRECIAÇÃO  DE

CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO, PO 0000 – APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

22. REGIME DE EXECUÇÃO



22.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei nº

14.133/21,  face  à  probabilidade  de  se  prever,  com  exa�dão,  a  quan�dade  de  unidades  que  serão,

efe�vamente, executadas. 

23. São anexos a este TR:

ANEXO I –VALOR ESTIMADO

ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES

Fortaleza (CE), 16 de maio de 2025.

LUIZ JOEL DE MELO

Diretor da Divisão de Polícia Judicial – DIPOL

                                  

Manoel Mário de Morais Júnior

Fiscal do Contrato – Agente de Polícia Judicial

ANEXO 

                                                                  

MODELOS DE DECLARAÇÕES



                                                                               DECLARAÇÃO

___________________________,  inscrito no CNPJ  nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu

representante legal o(a) Sr(a). ..................................., portador(a) da carteira de iden�dade nº ........................... e

do CPF nº .............................,  DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do ar�go 68 da Lei nº 14.133/2021, de

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva:

(   ) emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz

OBS: em caso afirmaHvo assinalar a ressalva acima.

Local e data.

______________________________________

Representante legal



DECLARAÇÃO

___________________________, inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu representante

legal  o(a)  Sr(a).  ...................................,  portador(a)  da  carteira  de  iden�dade  nº  ...........................  e  do  CPF

nº .............................,  DECLARA, para fins Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ, que não

possui  sócios  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade,  até o terceiro  grau

inclusive,  de membros  ou juízes vinculados,  ou servidor  inves�do  em cargo de direção e de assessoramento,

vinculados ao TRT7ª.

Local e data.

______________________________________

Representante legal



DECLARAÇÃO

................................................,  portador(a)  da  carteira  de  iden�dade  nº  ..................................  e  do  CPF

nº ......................................................., DECLARA que não é servidor ou dirigente do Tribunal Regional do Trabalho

da 7ª Região, nos termos do inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021.

Cidade/UF, ...........................................

______________________________________

Assinatura



 DECLARAÇÃO

_____________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr(a). __________________________________________, portador(a) da carteira de

iden�dade nº _____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de incidência do

Imposto Sobre Serviço, à luz do art. 236-A, da Lei Complementar nº 159, de 26 de dezembro de 2013 (Código

Tributário do Município de Fortaleza),  que é domiciliada no município de _______________ e que não possui

estabelecimento, unidade econômica ou profissional em Fortaleza/CE.

Local e data. __________________________
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